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Cartórios Eleitorais passarão 
a atender das 8h às 18h

NA PRÓXIMA SEMANA

O Tribunal Regional 
Eleitoral de Mato Grosso 
(TRE-MT) informa que o 
atendimento ao público 
nos Cartórios Eleitorais 
e nas Centrais de Aten-
dimento ao Eleitor será 
ampliado para o horário 
das 8h às 18h, de segun-
da a sexta-feira, a partir 
de 29 de abril, próxima 
segunda-feira, até o dia 8 
de maio deste ano.

O horário estendido 
está disciplinado na Por-
taria nº 153, assinada pela 
presidente do Tribunal, 
desembargadora Maria 
Aparecida Ribeiro. A 
norma determina, ainda, 
que no dia 4 de maio (sá-
bado), os Cartórios Elei-

Horário estendido 
valerá para o 
período de 29 de 
abril a 8 de maio

Horário será das 8h às 18h

torais deverão funcionar 
das 9h às 18h.

Além disso, fica au-
torizada a realização de 
serviço extraordinário no 
período aos servidores 
e servidoras lotados nos 
Cartórios Eleitorais, obser-
vado o limite de duas ho-
ras nos dias úteis e de dez 
horas no sábado. Porém, 
a realização do serviço 
extraordinário está condi-
cionada à necessidade de 
serviço, devendo ser ob-
servado, sempre que pos-
sível, o revezamento entre 

servidores e servidoras.
A medida considerou a 

intensa demanda dos ser-
viços eleitorais nos dias 
que antecedem o fecha-
mento do cadastro elei-
toral e o compromisso da 
Justiça Eleitoral em prestar 
serviços com excelência. 
Isso porque a Resolução 
TSE nº 23.738/2024 fixa o 
dia 8 de maio como a últi-
ma data para o eleitor ou 
eleitora requerer inscrição 
eleitoral ou transferência 
de domicílio, regularizar 
a situação eleitoral, para a 
pessoa com deficiência ou 
mobilidade reduzida soli-
citar a transferência para 
seção eleitoral especial, 
enfim, qualquer mudança 
no cadastro eleitoral.

Vale ressaltar que o 
horário estendido não se 
aplica aos Postos Eleito-
rais que possuam horário 
de funcionamento dife-
renciado, previamente au-
torizado pelo TRE-MT ou 
pelo Juízo Eleitoral.

NARA ASSIS / Assessoria TRE-MT
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